
PROJKTO DE LEI NQ 63/55

DOCUMENTO NQ 911/55

Artigo 1Q - Nenhum tributo lançado sobre a propriedade
urbana, será majorado para o exercício de
l 956, mantendo-se a base do ano de l 955»
ainda mesmo dependente de avaliação.

Artigo 2fi - Esta lei entrara em vigor na data de sua -
publicação, revogadas as disposições em -
contrario.

Sala das Sessões, em 22 de novembro de 1955
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